
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS,

 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 43, § 1º, da
Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 249/2023, que
institui a realização do exame Teste do Olhinho, para detecção de câncer nos olhos
de recém-nascidos, e dá outras providências, conforme o Parecer nº 283
PGE/GAB/ASSEP, exarado pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE. 

 

RAZÕES DO VETO
 

O Projeto de Lei extrapola os limites da iniciativa parlamentar, na
medida em que cria atribuições aos órgãos estaduais, ferindo com isso, o princípio da
independência dos Poderes.

Assim, o art. 61, § 1º, II, “b” e “e”, da Constituição da República
outorga ao Chefe do Poder Executivo, em caráter de exclusividade, a prerrogativa de
deflagrar o processo legislativo de leis que disponham sobre organização e
funcionamento da administração federal.

Logo, por simetria, o art. 63, V, da Constituição Estadual, estabelece
que é da competência privativa do Governador a iniciativa de leis que disponham
sobre a estruturação e atribuições das Secretarias, órgãos e de entidades da
administração pública, como se vê:

 
Art. 63. É da competência privativa do Governador a
iniciativa de Leis que disponham sobre:
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de
Estado, de órgãos e de entidades da administração pública;

 

Destaque-se, que o tema, já está pacificado na doutrina, bem como na
jurisprudência, que cabe ao Poder Executivo  a função de administrar, que se revela
em atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao
Poder Público.

É relevante mencionar que o Teste do Olhinho já é um exame realizado
pelo Sistema Único de Saúde - SUS e disponível na Rede Pública.

Acrescente-se, que os atos que venham a criar ou aumentar despesa
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deverão também ser instruídos com a demonstração da origem dos recursos para
seu custeio, devendo, ainda, estar acompanhado de comprovação de que a despesa
criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais, o que não ficou
demonstrado na presente matéria.

Nesta senda, fundamentado nestes termos, VETO TOTALMENTE o
Projeto de Lei nº 249/2023, que institui a realização do exame Teste do Olhinho, para
detecção de câncer nos olhos de recém-nascidos, e dá outras providências.

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de janeiro de 2025.
 

 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 14/01/2025, às
21:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
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